
  

INDICAÇÃO Nº 454/25 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que determine aos setores competentes a imediata 

atenção, manutenção e revitalização da Praça José Parrilla, 

conhecida como Praça da Estrela. 

 

Justificativa 

 

Esta indicação se fundamenta em diversas reclamações 

de munícipes, especialmente de moradores que utilizam diariamente 

a referida praça e relatam abandono, falta de manutenção e 

ausência de iluminação adequada. 

Segundo informações recebidas: 

• O mato está alto, colocando em risco pedestres e 

famílias que circulam pelo local; 

• A praça tem ficado completamente no escuro em 

várias noites, situação que prejudica a segurança dos moradores; 

• Não há iluminação decorativa ou funcional, 

tornando o ambiente inóspito e perigoso; 

• A munícipe relata que há anos solicita melhorias, sem 

retorno efetivo; 

• Apesar da instalação de um parquinho anteriormente, 

o local continua sem manutenção regular. 

Além disso, a munícipe solicitou, inclusive, academia ao 

ar livre e iluminação especial de Natal, mas não recebeu qualquer 

resposta ou ação concreta. 



  

A Praça José Parrilla é um espaço tradicional da 

comunidade e tem potencial para ser área de convivência segura, 

iluminada e atrativa para crianças, jovens, adultos e idosos. 

A falta de manutenção, porém, compromete o uso, gera insegurança 

e transmite sensação de abandono. 

DIANTE DISSO, INDICAMOS AO EXECUTIVO 

QUE: 

1. Realize limpeza completa e roçagem do mato na 

Praça José Parrilla; 

2. Promova manutenção preventiva e corretiva do 

parquinho existente; 

3. Providencie melhorias na iluminação pública, 

incluindo substituição de lâmpadas queimadas e avaliação de novos 

pontos de luz; 

4. Considere a instalação de iluminação decorativa em 

datas festivas, conforme demanda da população; 

5. Avalie a instalação de academia ao ar livre, 

fortalecendo o uso comunitário do espaço; 

6. Implemente manutenção periódica, evitando 

situações recorrentes de abandono. 

 

Conclusão 

 

A solicitação é legítima, necessária e amplamente 

respaldada pela comunidade local. Trata-se de uma medida simples, 

de baixo custo e de grande impacto para a melhoria da segurança, 

lazer, bem-estar e dignidade dos moradores. 



  

Sendo assim, conto com a atenção do Executivo e das 

secretarias competentes para que essa demanda seja acolhida e 

atendida com urgência. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 1º de dezembro de 2025. 
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